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Altera o texto do subitem 3 do item IV da Portaria 15 de 23 de
agosto  de  1988,  que  passa  a  ter  a  seguinte  redação:  ”
desinfetantes para indústrias em superfícies onde se dá o
preparo, consumo e estocagem dos gêneros alimentícios, podendo
utilizar, exclusivamente, os princípios ativos dos grupos C,
D, E, F e H do SUBANEXO 1 e também a substância PERÓXIDO DE
HIDROGÊNIO”.
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